
 
MINISTÉRIO DA DEFESA

SECRETARIA-GERAL
CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA - Censipam

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 

 PORTARIA DIRAF/DIGER/CENSIPAM/SG-MD  N° 5873, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2024

 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO CENTRO GESTOR E
OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA, DO MINISTÉRIO DA
DEFESA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 56 do Decreto nº 11.337, de 01 de janeiro de 2023,
em atendimento ao preceituado no art. 17 do Decreto nº 10.426/2020 e considerando o que consta no
Processo Administrativo nº 60090.001286/2024-96, resolve:

Art. 1º Designar os servidores a seguir para realizarem o acompanhamento e a fiscalização
do seguinte instrumento:

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA: n° 20/2024;

INSTITUIÇÃO: Ministério dos Povos Indígenas - CSC - MPI; e

OBJETO: Cooperação financeira para participação Centro Gestor e Operacional do Sistema
de Proteção da Amazônia - Censipam, por meio da Coordenação-Geral de Inteligência, para cumprimento
de ações no Plano de Desintrusão e de Enfrentamento da Crise Humanitária na Terra Indígena Yanomami
no ano de 2024.

FISCAL TITULAR: WALTER MARINHO DE CARVALHO SOBRINHO , CPF nº
***.939.997-**; e

FISCAL SUBSTITUTO: IGOR DEODORO SOUSA LISBOA , CPF n° ***.864.770-**.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

GRACEMERCE CAMBOIM JATOBA E SILVA

 

Documento assinado eletronicamente por GRACEMERCE CAMBOIM JATOBÁ E SILVA ,
Diretor(a), em 26/12/2024, às 14:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º,
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 7671841 e o código CRC
8CF80E3D.
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